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nenhum estudante em situação académica irregular pode frequentar aulas ou ser avaliado, considerando-se situação académica

irregular, o estudante que não conste da folha de sumário/lista de presenças gerada pelo SIIUE. Tal é reforçado no artº 93º do RAUÈ que refere que só são admitidos a

provas de avaliação os estudantes inscritos nas respetivas UC no ano letivo a que as provas dizem respeito, sendo da competência do docente verificar essa inscrição

através da lista de inscritos obtida, no dia ou na véspera da prova, através do SIIUE.









ualquer estudante inscrito numa UC, em que haja obtido

aprovação em regime de avaliação contínua ou por exame normal, e pretenda melhorar a respetiva classificação, poderá realizar melhoria de nota no exame de

recurso do mesmo ano letivo, devendo obrigatoriamente comunicar ao docente responsável pela UC essa intenção (a avaliação decorrente da melhoria de nota será

lançada na pauta de época de recurso).
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